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llENllTAllEllTO DE -STllAÇio 

1>refeilura crrt.unicipal Je slf.ssis 

DBCRETO Mii 2.462, DE 01 DE SE'l'EMBRO DE 1.992. 

Declara de utilidade pública, área 

de terreno localizada em frente a 

Vila Cláudia e destinada para a � 

lhoria do Sistema Viário de Assis. 

ROMEU JOSg BOLPARrMI, Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições leqais e em especial ao artiqo 

da Lei Orgânica do Município de Assis: 

911 

Artigo 111 -
D E C R E 'l' A: 

Pica declarada de utilidade pública para fins de 

desapropriação por via amigável ou judicial, área' 

de terreno, num total de 1.439,22 m•, localizada 

em frente à Vila Cláudia e de propriedade de Rica� 

do Siloto da Silva, destinada para melhoria do si.!. 

tema viário de Assis e assim descrita: 

•começa no ponto "A", situado no alinhamento pre

dial da Rua Walter Antonio Pantana, distante 25,00 

m da divisa do imóvel de Sérgio Alevato; deste pon 

to, segue em reta, na distância de 97,00 m confro� 

tando com"área remanescente de Ricardo Siloto da 

Silva, até o ponto •s•; deste ponto, deflete à di

reita e segue em reta, na distância de 37,00 m , 

confrontando com"área de José Antonio'de Lima e Pi 

lhos, até o ponto "C"; deste ponto, deflete à di

reita e segue em reta na distância de 18,00 m, até 

o ponto no•; deste ponto, deflete à esquerda e se

gue em curva com raio de 6,00 m e desenvolvimento' 

de 10,83 m até o ponto "E"; deste ponto seque em 

reta, na distância de 58,00 m, até o ponto •F11; CC!! 

frontando do ponto •cn ao ponto 11F•, com área rema

nescente de Ricardo Siloto da Silva; do ponto •p•, 

deflete à direita.e segue pelo alinhamento predial' 

da rua Walter Antonio Fontana, na distância de 

90 m, até encontrar o ponto "A", início desta 

criçlo, perfazendo um total de 1.439,22 m1". 

14, 

des-

Parigrafo dnico - .A área descrita neste artigo, consta em memorial' 

descritivo e desenho n11 2.849, elaborados pelo De- �. 

partamente de Engenharia, Planejamento e Apoio e � 
que ficam fazendo parte integrante deste Decreto. \ 

ef,'. 
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Artigo 211 

Artigo 311 -

'JJre/eiiura crtLunicipal sl{_ssis 
. . • . . . . . . . . . . .  DECRETO ND 2.462/92 • • • • • • • • • • •  Fls- 02 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação • 

Revogam-se as 

Prefeitura Municipal de 

disposições em contrário. 

Assis, em 01 de set bro de 1.992. 
, 

PUF.BITO MUNICIPAL 

DE ADMDIISTRAÇAO 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos, em O de setembro de 1.992 • •  

PILHO 
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PREFEITI JRA MUNICIPAL DE 
• 

OBRA :-AREAS A SEREM DOADAS À PREFEI TURA MUNICIPAL DE ASS IS 
PARA ABERTURA DE RIJllS E CONSTRUÇÃO DE P.A.S. 

LOCAL :-v1LA CLAÚDIA 

PROPR. ;-JosÉ ANTO NI O DE UMA E FILHOS 

EN� CIVIL :- DORA DA Sll.IA DE ANDRADE - CREA N! 107.395/D 

07108/1 92 SERGIO A .  1; 1.000 ROMEU Jos= BOLFA RINI 
D ATA DESE NHO ESC ALA PR E FElm MUNICIPAL 

@ 

ASSIS 

ÚNIC A 

2. 849 
�CE ARQJIVO 

___ __._ _____ .._ ___________ __._ ______ __, 
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MllEIE li l'llfElll 

(/)u/,eiba:a ../!lu1zieip.a1 de dl.1.J.lt 
. . 

MEMORIAL DESCRITIVO. 

1-Assunto :Áreas a serem doadas à Prefeitura Municipal de Assis, pa

ra melhoria do sistema viário e construção de Centro de 
• • • saude da Vila Claudia, em Assis. 

2-Local Rua Walter Antonio Fontana e Prolongamento da Rua 8, a ser 

aberta. 

3-Proprietários: José Antonio de Lima & Filhos e Ricardo Siloto da 

Silva • 

4-Descrição da área de Ricardo Siloto da Silva: 

"Começa no ponto "A" situado no alinhamento predial da Rua 

Walter Antonio Fontana, distante 25,00 m da divisa do imóvel de Ser

gio Alevalo: deste ponto, segue em reta, na distância de 97,0ü m, / 

confrontando com área remanescente de Ricardo Siloto da Silva, até o 

pontC" "B";uttsLe ponto, deflet.e à direita e segue em reta, na d�c;ta!!. 
eia de 37 ,00 m, confrontando com área de José Antônio de J.:!.1110 e F'i

lhos, até o ponto "C"; deste ponto, deflete à direita e segue cm. reta, 

na distância de 15, 00 "'• até o ponto "D� deste ponto, def'lete à es-

querda e segue em curva com raio ãe 6,00 m e desenvolvimento de li 

10,83 m, até o ponto "E"; deste ponto segue em reta, na distância ' 

de 58,00 m, até o ponto "F"; confrontando do ponto "C" ao pontn "F", 
• 

com area remanescente 

flete à direita 

de Ricardo Si loto da Silva; 

alinhamento predial da 

do ponto "�· 11 , de 

Rua t: ... 1 ter Antô 

nio Fontana, na 

e segue pelo 

distância de 14,90 m, até encontrar o pont� n A'" li 

inicio desta descrição, perfazendo uma área de 1.439,22 m2. 

5-Descição da Área "A" de José Antônio de Lima e Filho!": 

"Começa no ponto "A" situado no PC da Rua 08, dlvisn co:n 

área remaneRcente de J.Jsé Antônio do Lima e Filhos; deste ponl.<J, s2 

gue em reta, na distância de 56,00 m, confrontando com área remane� 

cente de José Antônio de Lima e Filhos, at:é o ponto "B"; deste pon

to, d!!fle.:e à esquvi·da e segue em rttta, na distância de 37,00 m, I 

cont. fls 2 
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conf'rontando com área de Ricardo Siloto da Silva, até o ponto "C"; 

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 

37,00 m, confrontando com área remanescente de José Antonio de Lima 

e Filhos, até o ponto "D", situado no prolongamento da Rua l, a ser 

aberta· deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distân

cia de 14,00m, confrontando com área remanescente de José Antonio / 

de Lima e Filhos, até o ponto "E"; deste ponto, deflete à esquerda 
A • 

e segue em reta, na distancia de 40,00m, confrontando com area de 
• 

uso institucional, ainda pertencente a Jose Antonio de Lima e Fi-
. . 

lhos,até o ponto "F"; deste ponto, deflete a direita e segue em cu!: 

va de 9,00 m de raio, desenvolvimento de 18,00 m, até o ponto "G"; 

deste ponto, segue em reta, na distância de 46,00 m, pelo prolon -

g��ento da Rua 8, a ser aberta, até o ponto H";deste ponto, defle

te à direita e segue em curva com raio de 9,00 m, desenvolvimento 

de 10,83 m, até o ponto"I";deste ponto, segue em reta, na distância 

de 10,00 mm pelo prolongamento da rutura Rua 8, até o ponto 11J11; / 

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, distância de 14,00m 

até o ponto "Jl": deste ponto, 

na distância de 19,00 m, até o 

deflete à esquerda e segue em reta 

ponto "J2": deste ponto, deflete 
• 

a 

esquerda e segue em curva com raio de 9,00 m, desenvolvimento de 

10,83 m, até cnccntrar o pente "A", in!cio dostci dc�crição, confron-
• • 

tando do ponto "C" ao ponto "J2", com area de Jose Antonio de Lima e 

Filhos, perfazendo uma área total de 1.769,00 m2. 

- . . 
6-Descriçao da area "B" de Jose Antonio de Lima e Filhos 

A 
"Começa no ponto "A" situado na confl&1encia das Ruas A.S. 

Cunha Bueno com Flauzina Liberata de Jesus; deste ponto, segue em 

reta, na distância de 281,00 m, pelo atual alinhamento predial da 

Rua A.S.Cunha Bueno, até o ponto "B";deste ponto, deflete á direita 

e �egue em reta,·distância de 37,00 m, pelo alinhamento predial da 

Rua Walter Antonio Fontana, até o ponto "C": deste ponto, deflete à 

direita e segue em curva a esquerda com desenvolvimento de 37,SO m , 

cont. fls 3 
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confrontando com área remanescente de José Antonio de Lima eFilhos, 

até o ponto "D";deste ponto, segue em reta, na distância de 111,00m 

confrontando com área remanescente de José Antonio de Lima eFilhos , 

até o ponto "E";deste ponto, deflete à esquerda e segue em curva/ 

com raio de 9,0ll m e desenvolvimento de 14,14 m,até o ponto "F" 

deste ponto, deflete à direita e segue em reta, na distância de / 

14,00 m, até o ponto "G"; deste ponto, dei"lete à direita e segue em 

curva à esquerda com raio de 9,00 m e  desenvolvimento de 14,14 m , 

até o ponto "H"; deste ponto, segue em reta, na distância de 119,00m, 

até o ponto "I";d.::1:1te pont.o, deflete à esquerda e segue em curva / 

com raio de 6,00 m, desenvolvimento de 7,73 m, confrontando do ponto 
• • 

"D" ao ponto "J", com area remanescente de Jose Antonio de Lima e 

Filhc1> ; do ponto"J", deflete à direita e segue em reta, na distãncia 

de 19,00 m, pelo alinhamento predial da Rua Flauzina Liberata de Je-
- r - -

sus, ate o ponto "A", inicio desta descriçao, perfazendo uma area to 

tal de 4. 000,33 m2. 

7-Descriçno da área "C", de uso institucional, de José Antonio de 

Lima e Filhos. 

"Começa no ponto "E" situado na Rua 1, a ser aberta; des 

te ponto, segue em reta,na distância de 40,00 m, pelo alinhamento / 

predial da Rua 1, a ser aberta, até o ponto "F"; deste ponto, segue 

em curva à direita, raio de 9,00 m, desenvolvimento de 18,00m, até 

A 
o ponto "G"; deste ponto, segue em reta, na distancia de 46,00 m, / 

pelo alinhamento predial da Rua 8, a ser aberta, até o ponto "H" ; 

deste ponto, segue em curva à direita, raio de 9,00 m, desenvolvi -

mento de 10,83 m, até 

distância de 10,00 m, 

o ponto "!"; deste ponto, segue em reta, na 

pelo alinhamento predial da Rua 8, a ser aber-

ta, até o ponto"J"; deste ponto, deflete à direita e segue em reta , 

na distância de 30,00 m, confrontando com área remanescente de José 

Antonio de Lima eFilhos, até o ponto "K"; deste ponto, deflete 
• 
a 

esquerda e segue em reta, na distância de 10,00 m, confrontando com 

área remanescente de José Antonio de Lima e Filhos, até o ponto "L"; 

cont. fls 4 
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deste ponto, deflete à direita o sor,ue em reta, na distância de / 

30,00 m, confrontando sempre com área remanescente de José Antonio 

de Lima e 1''ilhos até o ponto "E"; início desta descrição, perfa -

zendo uma área total de 2. 100,00 m2, tudo de acÔrdo com o desenho 

n• 2.849, elaborado em 27 de ma1o de l 992. 

Dora da Silva de Andrade 

Eng• Civil- crea 107. 395/D 


